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Processo nº: 23466.001637.2024-27
Dispensa de Licitação nº: 90050/2024
Objeto: Aquisição de equipamentos e insumos – Item 5: Bateria Recarregável para Câmera
Fotográfica Canon T5i.

1. DO RELATÓRIO

Analisa-se o item 5 – Bateria Recarregável para Câmera Fotográfica Canon T5i, previsto na
Dispensa de Licitação nº 90050/2024, promovida pelo IFRN – Campus Natal – Centro Histórico. O
item possui especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência e justificativas constantes no
Anexo I.2, valendo destacar a necessidade de produto original.

2. DA ANÁLISE

Especificação Técnica: O Termo de Referência exige que o item atenda às seguintes especificações
mínimas:

Compatibilidade com a câmera Canon Rebel EOS T5i;

Bateria original, fornecida pelo fabricante ou representante autorizado;

Tensão nominal de 7,2 V CC e capacidade de 1120 mAh;

Dimensões específicas: 37,1 x 15,4 x 55,2 mm;

Garantia de 12 meses no Brasil;

Produto com selo de originalidade do fabricante.

Foram incluídas exigências quanto à padronização e uso de acessórios originais, com o objetivo de
garantir compatibilidade e desempenho adequado para a operação das câmeras existentes nos
laboratórios.

Contudo, a proposta do licitante não atende integralmente às especificações técnicas, nos seguintes
aspectos:

Não comprovou a originalidade da bateria oferecida, conforme exigência do Termo de Referência,
descrevendo:

"Descrição Geral
Produto: Bateria Recarregável Compatível
LP-E8."

"Nota: Produto ideal para substituir ou
complementar a bateria original,
garantindo desempenho confiável em suas
gravações e fotografias."



Código Verificador:
Código de Autenticação:

3. DA CONCLUSÃO

Conclui-se pela NÃO ACEITAÇÃO E CONSEQUENTE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA
EMPRESA ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA CNPJ: 42.107.381/0001-52 ao item 5 –
Bateria Recarregável para Câmera Fotográfica Canon T5i, uma vez que:

1. Não apresentou folder ou catálogo técnico do fabricante para análise do produto;

2. A especificação técnica não atende às necessidades descritas no Termo de Referência,
especialmente no que se refere à originalidade.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.
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